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E S T A D O  DE M I N A S  G E R A I S

LEI N9 2.500/91

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVUL
GAÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO
LESCENTE •

A Câmara Municipal de Pouso Alegre,apr_o 
va, e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguin 
te Lei:

Art. 19 - Ficara obrigados todas as esco 
las, creches, postos de saúde e demais setores municipais ou 
conveniados, que atendem crianças e adolescentes, a divulgar 
os direitos de que trata a Lei Federal 8.069, de 13 de julho 
de 1990, que dispõe sobre o Estatuto dos direitos da criança 
e do adolescente.

Parágrafo Único - A divulgação de que 
trata este artigo se dará através de cartazes afixados em lu
gar destacado, visível e acessível à leitura, de palestras,de 
concursos estudantis, entre outros meios.

Art# 29 - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Lei entrará era vigor na data de sua publica - 
ção.
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